
LEI NUMERO 1.199 , DE 22 DE OUTUBRO DE 1 . 985 
======================================= 

Dispõe sobre suplementação de dota­
ção do orçamento vigente no valor -
de Cr$ 20 . 000 . 000 (vinte milh~es de 

cruzeiros) . 

Drt . KI~UEL JOSE ~iiADDAD , ~refeito Municipal de •• / 

Uchoa , Estado de São ~aulo , usando de suas atribuições le­

gais , 
Faz saber que a Câmara r.'Iunicipal aprovou e ell. san-

ciono e promulgo a seguinte Lei : 

ARTIGO lº - Fica suplementada no valor abaixo as~ 

guinte dotação do orçamento vigente : 
2- Executivo 

2 . 6- Saúde e Saneamento 
4120- ·Equipamento e It/iaterial Permanente 

••••••••••••••••••••••••••••••••• (}r$ 20. 000 . 000 

ARTIGO 22 - A despesa decorrente com a execução da 

presente Lei correrá por conta do excesso da arrecadação que 
se verificará no correr.te exercício . 

AR~IGO 32 - Es ta Lei entrará em vigor na data de -
sua publicação , revogadas às disposições em con~rário . 

Prefeitura Muni cipal de ~ choa , aos 22 dias do mês 

de Outubro do ano de 1985 . 

~~ 
D~. MIGUEL JOSE CHADDAD 

PR~F3ITO 7,:UNI JIFAL 

Registrada no livro de Leis e em seguida , public~ 
da por afixação , na data suvra e no local de costu~e e pela 

Iiu:prense. lo cal . 

SEGRETARIA DA PR~FEITUHA 


